
 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de prova e direitos e atendendo ao Item 43 da Resolução n°299/2025, que o 
FUNPRAMA não possui comitê de investimentos instituído, visto que possui patrimônio inferior a R$ 
5.000.000,00, conforme consta na redação atualizada pelo art. 280 da portaria MT 1467/2022: “A 
implantação do comitê de investimentos será facultativa para os RPPS com ativos garantidores do plano de 
benefícios iguais ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), limite que será reajustado, 
anualmente, Apartir da publicação desta portaria, conforme índice aplicável aos benefícios do RGPS” 
Portaria 1467/2022 – ART. 280. 

 

Amaraji, 20 de fevereiro de 2026. 
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